
Jornal semanal da APROPUC e da AFAPUC

LULA LIVRE!
FORA TEMER! ABAIXO O GOLPE DA DIREITA !

CONTRA A REFORMA DA PREVIDÊNCIA!
CONTRA A REFORMA TRABALHISTA!

PREPARAR A GREVE GERAL!
FORA A INTERVENÇÃO NO RIO DE JANEIRO

FUNCIONÁRIO

A APROPUC-SP se dirige ao corpo docente desta Universidade para,
mais uma vez, explicitar a posição que a Associação tem assumido
frente ao processo de ingresso e promoção na carreira, bem como
do seu encerramento, pauta esta que foi apresentada pela Reitoria
ao Conselho Universitário em 28/04/2018.
A diretoria da APROPUC-SP, em suas diferentes gestões, e manten-
do um posicionamento claro, em consonância com a plataforma pela
qual foi eleita, tem se dirigido às diferentes direções da Universidade
no sentido de estabelecer que a instituição promova uma política
permanente de acesso e promoção na carreira docente.

É importante lembrar que, desde 2006, a Universidade mantém o
represamento dos professores, sem acesso ou promoção na car-
reira, o que ocasiona distorções com a exigência do desenvolvimento
de atividades precípuas à carreira sem nela estarem inseridos.
Nessa direção, a APROPUC-SP sempre se manifestou em defesa do
acesso e promoção na carreira com critérios amplamente debatidos
desde as unidades de ensino, passando por todas as instâncias
acadêmicas da Universidade, para posterior deliberação, conforme
o Regimento Interno

Causou espanto aos professores a apresentação em PowerPoint
de uma proposta de acesso, promoção e encerramento da carreira
docente que deveria ter sido discutida nas instâncias competentes
com apresentação de um projeto substantivo, adequado à magni-
tude das matérias em tela.

Em relação ao acesso e promoção na carreira, os critérios apresen-
tados e aprovados pelo Conselho Universitário excluem grande parte
de professores e departamentos, e, portanto, não contemplam valores
democráticos e critérios universais tão caros à trajetória da PUC-SP.

Nesse sentido, a diretoria da APROPUC-SP apresentou um

recurso administrativo ao Conselho Universitário, em 25/04/
2018 para reavaliar a aprovação do acesso e promoção da
carreira mediante critérios universais debatidos nas instâncias
devidas com o fim de se estabelecer uma política que contemple
critérios que levem em conta a diversidade das unidades aca-
dêmicas sem incorrer em critérios excludentes e assimétricos.
A APROPUC-SP reafirma sua luta por uma condição digna para
o desenvolvimento e promoção docente na sua carreira
Reafirmamos que lutamos e continuaremos na luta incessante por
uma política igualitária de acesso e promoção na carreira, que
contemple o conjunto das unidades acadêmicas, todas elas
fundamentais para a composição de uma instituição que possa
ser configurada como Universidade.

ATENÇÃO PROFESSOR!
Não só o ingresso e promoção, mas as condições indignas de
encerramento da carreira. Faça parte desta luta.
Em relação ao chamado encerramento da carreira docente, espera-
mos que os debates nas unidades de ensino, Conselhos de Faculdade
e CONSUN caminhem de modo a não vilipendiar os direitos trabalhistas
historicamente conquistados, garantir as verbas rescisórias em sua
integralidade, respeitando o contrato de trabalho ao longo da trajetória
do docente na Universidade, propor um plano de complementação ao
sistema de aposentadoria (INSS) de forma a valorizar e respeitar a
condição humana dos atuais e futuros docentes, garantir a manuten-
ção plena dos planos de saúde dos professores extensivos a seus
dependentes legais.

Professoras e professores, participem amplamente de todos os
fóruns de discussão, sejam eles Departamentos, Faculdades, Con-
selhos e participem das reuniões abertas realizadas na APROPUC-
SP às terças-feiras, das 17:30 às 18:30 horas.

Diretoria da APROPUC-SP

EDITORIAL DA APROPUC-SP
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A APROPUC enviou ao Con-
selho Universitário um re-
curso, dentro do prazo re-
cursal,  requerendo a nuli-
dade  das deliberações de
números  7/2018 e 8/2018,
referentes ao ingresso e pro-
gressão na carreira docen-
te. O recurso apresentado é
amplamente documentado,
através de citações ao esta-
tuto e regimento da universi-
dade .
A APROPUC reivindica a
nulidade das deliberações,
em primeiro lugar porque
processo de aprovação das
Deliberações n. 7 e 8/2018
não atendeu ao disposto no
Estatuto e Regimento da
Pontifícia Universidade Ca-
tólica de São Paulo. Entre as
razões alegadas estão:

 O CONSUN não tomou por
base "propostas elaboradas
e encaminhadas pelo Rei-
tor", mas um simples Power
Point;
- não foi apresentado ao
CONSUN qualquer "previ-
são orçamentária";
- a " política e o quadro de
vagas para a carreira do
magistério" não foi elabora-
da "a partir dos planos aca-
dêmicos dos Departamen-
tos"; não foram observados
"critérios acadêmicos de
avaliação do professor can-
didato ao ingresso e promo-
ção na Carreira do Magisté-
rio";
- não foi apresentado um
quadro/plano de despesas,
não obstante o fato de que
alguns docentes serão pro-
movidos, o que importará em
despesas, sujeitas, no
caso, à aprovação prévia do
CONSAD;
não foram apresentados
"planos acadêmicos dos
Departamentos", com a in-
clusão de "um plano de qua-
lificação docente para as
categorias Assistente Mes-
tre e Assistente Doutor e um
plano de concursos para as

categorias de Associado e
Titular";
- não foi observado o dispos-
to no Estatuto que impõe ape-
nas 2 (dois) critérios para  a "o
ingresso na carreira e a pro-
moção" de "Assistente Mes-
tre e Assistente Doutor", a
saber, respeito ao "período
probatório e o Processo de
Avaliação Contínua";
- não foram ouvidos os De-
partamentos, aos quais com-
petiam "fundamentar as ne-
cessidades dos cargos da
carreira do magistério e as
funções do Quadro Provisó-
rio nas projeções das suas
respectivas políticas-acadê-
mica e científica, expressas
por intermédio: I - das pro-
postas e prioridades do seu
próprio desenvolvimento; II -
das necessidades do atendi-
mento da demanda do ensi-
no e da extensão; III - dos
programas de pesquisa; IV -
dos seus programas e proje-
tos de capacitação e aperfei-
çoamento docente.";
- não foi atendido ao disposto
no Regimento que determina
expressamente que "para
composição do quadro de car-
reira do magistério das Fa-
culdades" quando criadas
vagas para os cargos de Pro-
fessor Associado e Titular e
definidos os números de Pro-
fessores Assistente Mestre e
Assistente Doutor, necessá-
rios ao desenvolvimento das
atividades de ensino, pesqui-
sa e extensão de cada Depar-
tamento";
- não foi observado o Regi-
mento, que determina que
"Para a fixação dos Quadros
de Pessoal Docente deverão
constar dos planos acadêmi-
cos dos Departamentos: I - A
política acadêmica e científi-
ca do Departamento, traçada
em consonância com o Plano
de Desenvolvimento Institu-
cional - PDI, o Projeto Peda-
gógico Institucional - Diretri-
zes para a Graduação - PPI, o
Projeto Pedagógico Instituci-

onal - Diretrizes para a Pós-
Graduação - PPI/PG/PUCSP,
definidos e aprovados pelo
CONSUN, e as demais nor-
mas e orientações técnicas
fixadas pelos órgãos compe-
tentes; II - As projeções da
política acadêmica e científi-
ca do Departamento, expres-
sas por meio: a) das propos-
tas e das prioridades de de-
senvolvimento do Departa-
mento; b) das necessidades
do atendimento das deman-
das do ensino e da extensão,
de acordo com os Projetos
Pedagógicos dos seus Cur-
sos de Graduação, dos de
acordo com os Projetos Pe-
dagógicos dos seus Cursos
de Graduação, dos Progra-
mas de Pós-Graduação e de
outras Unidades; c) dos pro-
gramas de pesquisa; d) dos
programas e dos projetos de
capacitação e de aperfeiçoa-
mento docente, bem como de
um plano de promoção, me-
diante concursos às vagas
de Professor Associado e Ti-
tular, III - As áreas epistemo-
lógicas constitutivas do De-
partamento, com a vincula-
ção das vagas e cargos da
carreira do magistério; IV - As
linhas de pesquisa das áre-
as epistemológicas constitu-
tivas do Departamento, tendo
em vista o seu desenvolvi-
mento científico; a formação
de grupos ou programas de
pesquisa e a programação
individual do professor inte-
ressado, respeitadas as li-
nhas de pesquisa dos Pro-
gramas de Estudos Pós-Gra-
duados; V - As atividades de
extensão, articuladas às li-
nhas de pesquisa e às moda-
lidades pedagógicas; VI - As
propostas de criação de va-
gas, do número de Professo-
res Assistente Mestre e As-
sistente Doutor e as necessi-
dades de docentes em perío-
do probatório, em coerência
com a política acadêmica e
científica do Departamento";
- não foi apresentado Parecer

do CEPE, a quem cabe "a
definição de normas e ori-
entações técnicas para a ela-
boração dos Planos Acadê-
micos que serão trienais e
deverão contemplar proje-
ções anuais".

Outrossim, foram indicados
no capítulo "NULIDADE DO
PROCESSO DE APROVA-
ÇÃO DAS DELIBERAÇÕES
N. 7 E 8/2018 DO CONSUN"
deste Recurso os dispositi-
vos estatutários e regimen-
tais violados.

Dentre outras, apontam-se
as seguintes irregularida-
des / vícios:

Ausência de transparência
no processo: o processo
para discussão das altera-
ções foi viciado, uma vez que
a Reitoria apresentou Po-
wer Point contendo indica-
ções de alterações na forma
de abertura de concurso e
ingresso na carreira docen-
te, represada desde 2005,
no dia 28/03/2018, quarta-
feira, véspera de feriado de
Páscoa, sustentando-se que
não houve tempo hábil para
debate da comunidade de
docentes; não houve apre-
sentação de um Projeto es-
crito, mas tão-somente Po-
wer Point pouco inteligível;

Ausência de transparência
e base legal na eleição de
critérios: os critérios adota-
dos pelas Deliberações não
atendem à Lei ou normas
internas.

A título de exemplo, a Deli-
beração CONSUN n. 8/2018
dispõe que o CONSAD exa-
minará o parecer final enca-
minhado pelo CONSUN e
"com base no quadro de
vagas aprovado para o ano
de 2018, nos critérios
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elencados na presente de-
liberação e nos critérios or-
çamentários, encaminha-
rá a decisão final à DRJ
para as providências ne-
cessárias à execução"
(Deliberação CONSUN n.
8), sem que tenha sido
apresentado previamente
à comunidade docente o
"quadro de vagas aprova-
do para o ano de 2018",
bem como os "critérios or-
çamentários";

Estudo ou Parecer / Debate
na comunidade:  não foi apre-
sentado qualquer Estudo
ou Parecer Técnico que fun-
damente os critérios adota-
dos pelas Deliberações
CONSUN n. 7 e n. 8/2018,
não houve ainda, amplo
debate das propostas na
comunidade docente;

Ausência de critérios
universais: contrariando
o princípio de a carreira
universitária é uma, as
Deliberações CONSUN 7
e 8/2018 apresentam cri-
térios causísticos;

A título de exemplo, men-
ciona-se aqui a Delibera-
ção CONSUN n. 8/2018,
quando faz referência aos
Departamentos que "têm

menos de 10% de docentes
na categoria de Professor
Associado" e dispõe que
será dada prioridade aos
"Departamentos que aten-
dem cursos com tendência
de estabilidade ou cresci-
mento, dando-lhes condi-
ções de renovação e ampli-
ação do corpo docente".  O
critério de "cursos com ten-
dência de estabilidade ou
crescimento" não possui
fundamento em nenhuma
norma ou estudo, sendo
desconhecido da comunida-
de docente;

Limitação a TP-20: as Deli-
berações CONSUN n. 7 e n.
8/2018 limitam a ascensão à
carreira àqueles que nos úl-
timos semestres tiveram TP-
20; a Deliberação CONSUN
n. 7 dispõe que será dada
prioridade aos professores
com TP-20 ou mais, o que
prejudica os docentes que
não preenchem esse requi-
sito, por motivos alheios à
sua vontade;

Limite de 500 (quinhentas)
horas: o Power Point menci-
onava que seria imposta li-
mitação de 500 (quinhentas)
horas para um Departamen-
to qualificar seus docentes,
o que penalizaria Departa-
mentos com poucos docen-
tes, mas qualificados; as De-
liberações CONSUN n. 7 e 8/

2018 não deixaram claro qual
seria a alternativa para es-
ses departamentos;

Exigência de título de doutor:
a resolução do CONSUN não
apontou qual a proposta para
os docentes portadores de
título de mestre;

Enquadramento salarial di-
ferenciado: ao ingressar na
carreira, professores douto-
res poderão ser enquadra-
dos como assistente mestre
ou assistente doutor, geran-
do condições desiguais e
consequentemente salários
desiguais;

Ausência de Previsão de Re-
ceita e Despesa, bem como
Balanços Sociais da FUN-
DASP dos últimos anos: não
obstante as Deliberações fa-
zerem referência à "disponi-
bilidade orçamentária" da
PUC de 2018 não foram apre-
sentados Balanços Sociais
da FUNDASP, nem Previsão
de Receita e Despesa para o
ano de 2018;

Direito adquirido: As Delibe-
rações n. 7/2018 e n. 8/2018
acarretaram alterações nas
regras de acesso e promo-
ção à carreira, criando e revo-
gando normas, reduzindo
vantagens e/ou benefícios
anteriores, em afronta ao di-

reito adquirido.
As alterações de normas
internas de uma empresa -
caso das regras criadas pe-
las Deliberações n. 7/2018
e n. 8/2018 -, segundo en-
tendimento consolidado do
Tribunal Superior do Traba-
lho, somente seriam váli-
das para empregados con-
tratados a partir de sua pu-
blicação;

Prejuízo aos professores:
As Deliberações n. 7/2018
e n. 8/2018 violaram o art.
468 da CLT, na medida em
que importaram em prejuí-
zo (direto e/ou indireto) para
esses empregados, o que
é vedado pela Lei (observe-
se que a Lei comina o ato de
nulidade, ainda que o em-
pregado concorde com o
mesmo, desde que verifi-
cado o prejuízo).

A inconstitucionalidade e ví-
cios das Deliberações acar-
retam a sua nulidade.

CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto,
requer-se à esta Ilustre Rei-
tora, ou a quem de direito,
que, recebido o presente
apelo no efeito suspensivo,
decrete a TOTAL NULIDADE
das DELIBERAÇÕES CON-
SUN N. 7/2018 E N. 8/2018,
como medida de Justiça.
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CALENDÁRIO ELEITORAL DA APROPUC

Votação 11 a 13/6

Apuração

Posse  nova diretoria

14/6

15/6

A esquerda o professor Luiz Antonio Dias  fala sobre as narrativas da mídia; à direita Pedro
Fassoni analisa as reformas do governo Temer

Próxima aula do Curso
O GOLPE E AS RELAÇÕES DE CLASSE

PROFESSOR LUCIO FLÁVIO DE ALMEIDA

04/5 - 19H - SEDE DA APROPUC
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Texto para o PUCviva
Texto para o site

Mensagem para Internet

Entrega de material para divulgação

15/5 até as  18h
15/5 até as 18h

17 e 24/5 até 12h

Inscrição de chapas 14 e 5/5

S
T

H
E

F
A

N
E

 M
A

T
T

O
S



730/4/2018



S
T

H
E

F
A

N
E

 M
A

T
T

O
S

Da esquerda para a direita: Edson Passetti, Rosalina Santa
Cruz, salete Oliveira, Pdre Julio Lancellotti e Acácio Augusto


